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PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 16/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3555406.421.00009594/2026-79 

TIPO: MENOR VALOR GLOBAL 

 

Interessados: Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social 

Modalidade da licitação: Pregão 

Forma: Eletrônico 

Tipo:  Menor Preço 

Julgamento:  Menor Preço Global 

Objeto: 

Registro de Preço para contratação terceirizada de uma empresa 
especializada em procedimentos executivos para realização de 
serviços de podas, supressão e descarte de árvores no Município da 
Estância Balnearia de Ubatuba. 

Responsável pela 
solicitação e contratação: 

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social 

Decreto da comissão de 
licitações: 

Decreto Municipal nº 8390/2024;  
Decreto Municipal nº 8391/2024. 

Data da entrega/envio de 
proposta e documentos: 

DO DIA 27/05/2026 às 10:00h  
ATÉ O DIA 15/06/2026 às 08:00h 

Data da abertura e 
julgamento: 

15/06/2026 

Horário: 09:00 horas (Horário de Brasília) 

Modo de Disputa ABERTO 

Local para a realização 
da sessão: 

www.bll.org.br  

Local onde está 
disponível o edital e 
anexos para consulta: 

https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/licitacao/modalidades.php  

Comunicação entre o 
órgão licitante e o 
público em geral: 

Qualquer pedido de esclarecimentos, informações, impugnações ao 
instrumento convocatório, recursos e contrarrazões poderá ser 
formulada através da plataforma www.bll.org.br    

Legislação aplicada: 
Lei nº 14.133/2021 e demais dispositivos legais aplicáveis a presente 
licitação. 

Valor Global Estimado: R$ 7.768.381,07 

 

O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA torna público que se encontra aberta 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026, MENOR VALOR GLOBAL, sendo o 

tipo de encerramento no modo aberto, realizará licitação, para Registro de Preços, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e seus atos 

regulamentadores, do Decreto Municipal nº 8391/2024, da Lei Complementar Federal 123/06 e suas 

alterações, de demais normas pertinentes e, subsidiariamente, os Princípios Gerais de Direito, e 

ainda, em conformidade com o despacho exarado pela Autoridade Competente nos autos do 

processo em epígrafe e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

Registro de Preço para contratação terceirizada de uma empresa especializada em 
procedimentos executivos para realização de serviços de podas, supressão e descarte de 
árvores no Município da Estância Balnearia de Ubatuba. 
 
 

http://www.bll.org.br/
https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/licitacao/modalidades.php
http://www.bll.org.br/


 

  

ITEM QUANTIDADE UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL 

1 1 SERV 

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PODA, SUPRESSÃO E DESCARTE 

DE ÁRVORES 

R$ 7.768.381,07 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. Das Definições: 

a) sistema de registro de preços -SRP - conjunto de procedimentos para a realização, 
mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços, às obras e à aquisição e à locação de bens para 
contratações futuras; 

b) ata de registro de preços - documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, 
os órgãos ou as entidades participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou no instrumento de contratação direta e nas 
propostas apresentadas; 

c) órgão ou entidade gerenciadora - órgão ou entidade da Administração Pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

d) órgão ou entidade participante - órgão ou entidade da Administração Pública que participa 
dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de 
preços; 

e) órgão ou entidade não participante - órgão ou entidade da Administração Pública que não 
participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de 
registro de preços; 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 
Anexos. 

3.2. O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos neste 
Pregão, que se dará pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao sistema eletrônico. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-
se, previamente, perante o sistema eletrônico, por meio do site obtida no site www.bll.org.br. 

3.2.1. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir 
nas fases do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 
por sua representada; 

3.2.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante nos mesmos itens; 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.bll.org.br/


 

  

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, 
ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  

3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

  

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.15. Nos casos de vedação de participação de pessoas jurídicas em consórcio a contratante 
deverá apresentar as justificativas da vedação.  

3.16. Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, atendidas as condições 
do art. 15 da Lei Federal nº º 14.133, de 2021 e aquelas estabelecidas neste edital. 

3.16.1. A empresa consorciada fica impedida de participar isoladamente desta licitação, assim como 
de integrar mais de um consórcio 

3.16.2. Deverá ser entregue, junto com os documentos de habilitação:  
a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados, que discriminará os poderes e encargos de cada consorciado 
e indicará a etapa do objeto a que cada um ficará responsável, com o respectivo percentual 
de participação; 

b) documento com indicação da empresa responsável pelo consórcio, a qual deverá 
atender às condições de liderança, fixadas neste edital. 

3.16.3 A empresa líder será a representante e responsável por todas as comunicações e 
informações do Consórcio, e deverá subscrever a proposta de preços, em nome do consórcio. 
 
3.16.3. Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados em 
consórcio, tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato.  
 
3.16.4. Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a garantia da 
execução, quando exigida. 
 
3.16.5. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição 
e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 3.3.3 “a”, que deverá prever: 
 
3.16.5.1. Compromissos e obrigações das consorciadas, dentre os quais o de que cada consorciada 
responderá, individual e solidariamente, pelas exigências de ordens fiscais, administrativas e 
contratuais pertinentes ao objeto da licitação; 
 
3.16.5.2. Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das consorciadas 
pelos atos praticados pelo consórcio, em relação à licitação e, posteriormente, ao eventual Contrato, 
até o final de sua execução; 
 
3.16.5.3. Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição alterada ou, 
sob qualquer forma, modificada, sem prévia e expressa anuência do órgão ou entidade contratante, 
até a conclusão dos trabalhos ou fornecimento que vierem a ser contratados; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

  

3.16.5.4. Compromisso de que o prazo de duração do consórcio deverá ser igual ou maior do que 
o prazo de vigência da contratação decorrentes desta licitação; 
 
3.16.5.5. Compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se constituirá em pessoa 
jurídica distinta da de seus membros, bem como não terá denominação própria ou diferente das 
suas consorciadas; 
 
3.16.5.6. Compromissos e a divisão do escopo no fornecimento para cada uma das consorciadas, 
individualmente, em relação ao objeto da licitação, bem como o percentual de participação de cada 
uma em relação ao fornecimento previsto. 

3.16.6 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 
os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 
qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação 
do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

3.17. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.17.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
quando for o caso. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 

4.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

4.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


 

  

4.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

4.8.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.7 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital; 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances; 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes; 

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

5.5.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

5.5.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema; 

5.5.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 0,01 (um centavo), sendo possível sua alteração à critério do Agente de Contratação durante a 

fase de disputa. 



 

  

5.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar; 

5.8. A etapa de lances da sessão pública será do modo ABERTO, conforme Art. 56, inc.I da Lei 
Federal 14.133/2021; 

5.8.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública; 

5.8.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 5.8.1, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

5.8.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens 5.8.1 e 5.8.2, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente; 

5.8.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
conforme os subitens 5.8.1. e 5.8.2, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço; 

5.8.5. Após a definição da melhor proposta, se a diferença entre esta e a proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações (§4º do art. 56 da Lei Federal nº 
14.133/2021); 

5.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

5.10. Independentemente do percentual de tributos inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.11.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

5.11.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos quando participarem de 
licitações públicas; 

5.11.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos; 

5.11.4. Não há possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital, e obriga-se aos limites dela. 

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

  

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, VEDADA a identificação do licitante; 
5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances; 
5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.17. Em relação ao critério de desempate para microempresas, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006; 
5.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.19. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
5.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.23. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
5.24. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
5.25. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
5.26. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
5.27. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
5.28. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.29. Empresas brasileiras; 
5.30. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.31. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
5.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44


 

  

5.32.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.33. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
5.34. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.35. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
5.36. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.37. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.38. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação; 

6.3.1. Haverá apenas a declaração e posterior registro de um único vencedor por item (em 

caso do tipo de julgamento menor valor por item), por lote (menor valor por lote) ou global 

(menor valor global). 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
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6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos neste Edital, são necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Os documentos de Habilitação, deverão ser inseridos na plataforma pelo(s) licitante(s) 
vencedor(es), após a fase de lances, aceitação de preços e aprovação dos catálogos, se 
houver. A solicitação para a inserção dos documentos será realizada via chat pelo Agente de 
Contratação, para que o licitante a faça no prazo a ser informado. A critério do Agente de 
Contratação, desde que haja manifestação expressa do interessado antes do término do prazo 
inicial, o prazo poderá ser prorrogado. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que 
atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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7.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

7.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 
§4º). 

7.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.8. A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.8.1.  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, 

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

7.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

7.10.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

7.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015), no entanto as empresas enquadradas 
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nesse quesito deverão apresentar suas certidões de regularidade mesmo que apresentem 
restrições ou estejam vencidas. 

7.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 

7.14. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de ATÉ 

05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 

8.2. O prazo de convocação a que se refere o item 8.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 

que: 

(a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e será 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

9 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

9.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

9.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e  

9.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

9.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 



 

  

9.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

9.3  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

9.3.2        Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

9.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

9.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

9.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição; 

9.5 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos neste Edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

10 DOS RECURSOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 

10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado imediatamente apenas para 
os licitantes que manifestarem intenções recursais descritas na etapa anterior. 

10.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais seguirá o mesmo rito. 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema (BLL). 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


 

  

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados imediatamente após o final do prazo da interposição das razões recursais, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/licitacao/modalidades.php .  

11 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

11.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

11.1.5 Fraudar a licitação 

11.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

11.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

11.2.1 Advertência;  

11.2.2 Multa; 

11.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/licitacao/modalidades.php
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

  

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do objeto licitado. 

11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do objeto licitado. 

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 
e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

  

11.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

12 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

12.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
através da plataforma www.bll.org.br. 

12.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

12.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

. 

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/


 

  

13.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/licitacao/modalidades.  

13.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – Documentos de Habilitação Exigidos; 

ANEXO II – Termo de Referência; 

ANEXO II.I – Anexo do Termo de Referência; 

ANEXO III – Modelo De Proposta Comercial com a Declaração que sua Proposta Econômica 

Compreendem a Integralidade dos Custos Art. 63 § 1º Da Lei 14.133/2021; 

ANEXO IV – Declarações Unificadas; 

ANEXO V – Declaração de Enquadramento de ME/EPP; 

ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO VII – Minuta do Contrato 

ANEXO VIII – Termo de Ciência e Notificação. 

Ubatuba, 26 de maio de 2026 

 

__________________________ 

NILSON ROBERTO DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 

_________________________ 

EDEMILSON DOS SANTOS 

SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
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ANEXO I  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS 

 

1. DA REGULARIDADE JURÍDICA A SER APRESENTADA: 

1.1 Habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 
existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 
contratada. 

1.2 Registro comercial, no caso de empresa individual – Constituição e última alteração 
quando houver; 

1.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado da última alteração, 
no caso de inexistência de contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, além do estatuto e alterações 
subsequentes, a licitante deverá apresentar a documentação relativa à eleição de seus 
administradores; 

1.4 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
Diretoria em exercício; 

1.5 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão 
competente quando a atividade assim o exigir. 

 

2. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 
ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível com o objeto do certame, 
com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de envio da documentação; 

2.2 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de envio da 
documentação. 

2.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por meio do 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de envio da 
documentação; 

2.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual, do domicílio ou sede da licitante, com prazo de validade em vigor na data de 
encerramento do prazo de envio da documentação; 

2.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão em relação a 
tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante, com prazo de 
validade em vigor na data de encerramento do prazo de envio da documentação; 

2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho (www.tst.jus.br; www.csjt.jus.br ou www.trt2.jus.br), conforme Lei nº 12.440 
de 07/07/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011, com prazo de validade em vigor na 
data de encerramento do prazo de envio da documentação; 

2.7 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; (aplicação do Art. 
68, inciso I, da Lei 14.133/2021); 



 

  

2.8 Prova de Regularidade para com o Ministério Público do Trabalho quanto ao 
cumprimento de reserva legal de contratação de menores aprendizes ou de sua 
desobrigação, expedida pelo Ministério Público do Trabalho e Emprego através do Link: 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz (aplicação do art. 68, inciso VI da Lei Federal nº 
14.133/2021 e Portaria MTE nº 547/2025). 

2.8.1 . As empresas enquadradas como ME ou EPP são desobrigadas de apresentar a 
certidão de regularidade de percentual de vagas para aprendizes, conforme art. 51, III, da 
Lei nº 123, e 2006. 

2.9 Prova de Regularidade para com o Ministério Público do Trabalho quanto ao 
cumprimento de reserva legal de contratação de pessoas com deficiência e reabilitados da 
Previdência Social ou de sua desobrigação, expedida pelo Ministério Público do Trabalho e 
Emprego através do link: https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab, (aplicação do art. 68, inciso 
IV da Lei Federal nº 14.133/2021 e Portaria MTE nº 547/2025); 

 

3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

3.1         Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

3.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, ou balanço de abertura para empresas constituídas no 

exercício financeiro da licitação, como substituição aos demonstrativos contábeis 

3.3 Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis, bem como o Balanço de Abertura (para 

o caso de empresas recém constituídas), deverão estar devidamente registrados na Junta 

Comercial ou Cartório de Registro competente da sede ou domicílio da licitante, assinados por 

profissional de contabilidade inscrito no CRC, acompanhados de cópias autenticadas dos Termos 

de Abertura e encerramento do Livro Diário do qual foram extraídos (cf. artigo 5º, §2º, do Decreto 

Lei 486/69); 

3.4 As empresas que utilizam a escrituração contábil digital deverão apresentar o Balanço 

Patrimonial e Demonstrativo de Resultado dos dois últimos exercícios sociais exigíveis, 

acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento (relatório gerado pelo SPED), Recibo de 

Entrega do Livro Digital na Receita Federal e Termo de Autenticação da Junta Comercial da sede 

ou domicilio da licitante 

3.5 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 

(Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte) não estão dispensadas da apresentação de 

Balanço Patrimonial; 

3.6 Apresentação de documento que demonstre a boa situação financeira atualizada, assinada 

por profissional regularmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade, 

comprovando que a licitante dispõe de Grau de Endividamento (GE) menor ou igual a 1,0 (um 

inteiro), Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) maior ou igual  01 (um inteiro);  

3.7  Os cálculos dos índices deverão ser efetuados de acordo com a fórmula seguinte: 

 

LG -   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

       Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab


 

  

 

LC -      Ativo Circulante _ 

             Passivo Circulante 

 

GE -      Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo   

             Ativo Total 

 

3.8 O valor total estimado do presente Pregão Eletrônico é de R$ 7.768.381,07 (sete milhões 

e setecentos e sessenta e oito mil e trezentos e oitenta e um reais e sete centavos). Fonte: 

01 – TESOURO.  

3.9 Comprovação de patrimônio líquido ou capital social correspondente a 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação, a ser averiguado no Contrato Social da empresa ou documento 

equivalente (art. 69, §4º da Lei Federal nº 14.133/2021). 

4. OUTRAS DECLARAÇÕES 

 

4.1  A licitante deverá apresentar Certidão de Registro da empresa no Conselho de Classe 

competente (CREA ou CFT). 

4.2 Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica operacional em nome da LICITANTE, 

devidamente registrado(s) na entidade profissional competente (CREA ou CAU), fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado comprobatório(s) do desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, com o objeto desta licitação, nos termos do § 1º 

artigo 67 da Lei 14.133/21. 

4.3 Comprovação, através de atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade de execução de 

serviços da empresa, emitida(s) por pessoa de direito público e/ou privado, devidamente 

assinado pelo responsável por emitir referida declaração, indicando, para fins do artigo 67, § 1

º, da Lei nº 14.133/21, os serviços abaixo: 

- Procedimentos executivos para prestação de serviços de podas, supressões e descarte 

de árvores, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Declarações, Atestados e/ou 

Certidão(ões) de Acervo Técnico –  CAT Certidão de acervo Operacional –  CAO - 

expedida pelo(s) Conselho Profissional; 

4.4 Cadastro no IBAMA CTF/AIDA e certificado de regularidade junto ao órgão, documentos 

necessários da empresa prestadora, bem como do responsável técnico habilitado para o 

acompanhamento e execução dos serviços a serem prestados. 

4.5 Importante: A empresa contratada devera se responsabilizar pelo processo de licenciamento 

que não se enquadre na Resolução COSEMA 01/2018, quando se tratar de supressão em áreas 

de APP (Área de Proteção Permanente - em estágio médio e avançado), onde trata-se de 

autorização mediante a licenciamento ambiental emitido pela CETESB. 



 

  

4.6 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data de apresentação 

dos documentos de habilitação, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido 

pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviço de características semelhantes, nos termos do § 1º artigo 67 da Lei 14.133/21. 

4.7 O profissional retro indicado deverá participar da execução do objeto do contrato, admitindo–

se a substituição por outro profissional do mesmo nível, com experiência equivalente ou superior, 

mediante prévia aprovação desta Prefeitura.  

4.8 O(s) profissional(is) deverá(ão) fazer parte da empresa licitante na data de apresentação dos 

documentos de habilitação na condição de:  

a) Empregado, comprovado com a apresentação de cópia autenticada das folhas 

pertinentes da carteira profissional, ou mesmas cópias do livro, ou ficha, de registro do 

empregado;  

b) Diretor ou sócio, comprovado com a apresentação do Estatuto Social em vigor, ou 

Contrato Social (última alteração) devidamente registrado;  

c) Autônomo comprovado com a apresentação do Contrato de Prestação de Serviço.  

4.9 Para fins de comprovação da capacitação técnico-operacional, o licitante deverá apresentar 

atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de serviços compatíveis em 

características e prazos com o objeto da presente licitação.  

Procedimentos executivos de supressão e poda de indivíduos Arbóreas nas proximidades da 

rede de energia elétrica da concessionaria local.  

4.10 O(s) atestado(s) de capacidade técnico-operacional deverá(ão) conter a descrição das 

características técnicas dos serviços executados, o quantitativo executado, atestar a execução 

parcial ou total do objeto do contrato, ter sido firmado por representante legal do contratante e 

indicar a data de emissão, o objeto, prazo e local da prestação dos serviços.  

4.11 Não serão aceitos atestados de fiscalização de serviços.  

4.12 O Atestado deve obrigatoriamente, referir-se às atividades que façam parte das atribuições 

legais do profissional perante a sua entidade competente e ser compatível com o objeto licitado.  

4.13 No caso de alterações ou sucessões societárias, bem como de fusão, incorporação ou cisão 

de empresas, os atestados somente serão considerados se acompanhados de prova documental 

e inequívoca da transferência definitiva de acervo técnico.  

4.14 Comprovação de aptidão técnica para execução de serviços de poda e supressão de 

árvores em proximidade com redes de distribuição de energia elétrica, observando as normas 

técnicas e procedimentos operacionais da concessionária local Neoenergia Elektro. 

4.15 Legislação Ambiental: Procedimentos recomendados para cada tipo de árvore; prática de 

campo –  poda para restabelecimento utilizando escada extensiva singela –  poda para 

restabelecimento utilizando escada basculante; poda para restabelecimento utilizando cesta 

aérea – poda programada utilizando escada extensiva singela. 

4.16 Registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental 

(CTF/AIDA) junto ao IBAMA, bem como certificados de registro das motosserras a serem 

utilizadas. 



 

  

 

5. OUTRAS DECLARAÇÕES 

5.1 Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; - ANEXO III; 

5.2 Declarações Unificadas – ANEXO IV; 

5.3 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. -  
ANEXO V; 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


 

  

ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 
O presente Termo de Referência tem por finalidade definir os elementos básicos que norteiam a 

contratação de uma empresa especializada em procedimentos executivos para prestação de 

serviços de poda e descarte de árvores a serem executados de acordo com as demandas da 

prefeitura municipal de Ubatuba. 

 

2. JUSTIFICATIVA 
A contratação terceirizada de uma empresa especializada em procedimentos executivos para 

realização de serviços de podas, supressão e descarte de árvores no Município da Estância 

Balnearia de Ubatuba se faz necessário, de maneira a proporcionar um meio ambiente 

ecologicamente equilibrado e maior qualidade de vida aos munícipes, que terão uma cidade com 

manutenção constante através de podas de árvores, fomentando qualidade da experiência da 

visitação dos turistas que frequentam o município. 

 

3. OBJETO: 
3.1. Compreende o objeto deste certame o Pregão Eletrônico para o registro de preços de 

empresa especializada para prestação de serviços de poda, supressão e descarte de árvores a 

serem executados de acordo com as demandas da prefeitura municipal de Ubatuba de maneira 

parcelada. 

3.2. Consoante com as descrições dos objetos a serem adquiridos, atribui-se a esses a 

natureza de “SERVIÇOS”, nos termos do (art. 6º, XXIII da Lei nº 14.133/2021), cujos padrões 

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações reconhecidas e usuais do mercado. 

3.3. O detalhamento dos indivíduos arbóreos que compõem o objeto da presente licitação se 

encontra na tabela a seguir, conforme especificações: 

 

 

      
PODAS E 

SUPRESSÕES 

FDE - 
01/2026 - 

São Paulo 
25,0% 

Desonerado: 
embutido nos 

preços unitário dos 
insumos de mão de 

obra, de acordo 
com as bases. 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 
Valor 
Unit 

Valor 
Unit com 

BDI 
Total 

Peso 
(%) 

 1       
PODAS DE 
ARVORES 

  1     
R$ 

7.029.286,00 
100,00 

% 

 1.1  
 

01.01.021  
FDE 

CORTE, RECORTE 
E REMOÇÃO DE 

UN 100 
R$ 

850,75 
R$ 

1.063,43 
R$ 

106.343,00 
1,51 
% 



 

  

ÁRVORES 
INCL.RAIZES  15CM 

 1.2  
 

01.01.022  
FDE 

CORTE, RECORTE 
E REMOÇÃO DE 

ÁRVORES 
INCL.RAIZES  30CM 

UN 250 
R$ 

2.844,34 
R$ 

3.555,42 
R$ 

888.855,00 
12,65 

% 

 1.3  
 

01.01.023  
FDE 

CORTE, RECORTE 
E REMOÇÃO DE 

ÁRVORES 
INCL.RAIZES  45CM 

UN 150 
R$ 

4.272,03 
R$ 

5.340,03 
R$ 

801.004,50 
11,40 

% 

 1.4  
 

01.01.033  
FDE 

CORTE RASO, 
RECORTE E 

REMOÇÃO DE 
ÁRVORES  45CM 

UN 250 
R$ 

3.551,52 
R$ 

4.439,40 
R$ 

1.109.850,00 
15,79 

% 

 1.5  
 

01.01.034  
FDE 

CORTE RASO, 
RECORTE E 

REMOÇÃO DE 
ÁRVORES  60CM 

UN 200 
R$ 

7.599,84 
R$ 

9.499,80 
R$ 

1.899.960,00 
27,03 

% 

 1.6  
 

01.01.035  
FDE 

CORTE RASO, 
RECORTE E 

REMOÇÃO DE 
ÁRVORES 100CM 

UN 50 
R$ 

10.685,20 
R$ 

13.356,50 
R$ 

667.825,00 
9,50 
% 

 1.7  
 

01.01.041  
FDE 

REMOÇAO DE 
RAIZES (DESTOCA) 
REMANESCENTE 
DE TRONCO DE 
ARVORE 100CM 

UN 50 
R$ 

2.903,58 
R$ 

3.629,47 
R$ 

181.473,50 
2,58 
% 

 1.8  
 

01.01.043  
FDE 

REMOÇAO DE 
RAIZES (DESTOCA) 
REMANESCENTE 
DE TRONCO DE 
ARVORE 150CM 

UN 50 
R$ 

3.903,36 
R$ 

4.879,20 
R$ 

243.960,00 
3,47 
% 

 1.9  
 

01.01.044  
FDE 

REMOÇAO DE 
RAIZES (DESTOCA) 
REMANESCENTE 
DE TRONCO DE 
ARVORE 250CM 

UN 50 
R$ 

4.422,80 
R$ 

5.528,50 
R$ 

276.425,00 
3,93 
% 

 1.10  
 

16.11.025  
FDE 

REMOÇÃO DE 
RESÍDUOS ( PODA / 

ENTULHO) PARA 
ÁREA DE 

TRANSBORDO E 
TRIAGEM (ATT) 

m³ 3000 
R$ 

227,63 
R$ 

284,53 
R$ 

853.590,00 
12,14 

% 

 

 

 

 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 

 1.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total 

Composiçã
o 

 
01.01.02

1  
FDE 

CORTE, 
RECORTE E 

REMOÇÃO DE 

Limpeza do 
terreno 

UN 1,0 
R$ 

850,75 
R$ 

850,75 



 

  

ÁRVORES 
INCL.RAIZES  

15CM 

Insumo  8.01.08  FDE 

RETRO 
ESCAVADEIRA 
COM CACAMBA 

FRONTRA-
85HP 

Equipament
o 

H 1,0 
R$ 

240,17 
R$ 

240,17 

Insumo  1.01.01  FDE AJUDANTE 
Mão de 
Obra 

H 2,0 
R$ 

22,33 
R$ 

44,66 

Insumo  8.01.92  FDE 
CAMINHAO 
MUNCK 3 

TONELADAS 

Equipament
o 

H 2,0 
R$ 

197,76 
R$ 

395,52 

Insumo  1.01.55  FDE OPERADOR 
Mão de 
Obra 

H 4,0 
R$ 

38,56 
R$ 

154,24 

Insumo  8.01.87  FDE MOTOSSERRA 
Equipament

o 
H 4,0 R$ 4,04 

R$ 
16,16 

        
MO 

sem LS 
=> 

# 
LS 
=> 

0,0 
MO com 
LS => 

R$ 
198,90 

        
Valor 

do BDI 
=> 

#   
Valor com BDI 

=> 
R$ 

1.063,43 

                    

 1.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total 

Composiçã
o 

 
01.01.02

2  
FDE 

CORTE, 
RECORTE E 

REMOÇÃO DE 
ÁRVORES 

INCL.RAIZES  
30CM 

Limpeza do 
terreno 

UN 1,0 
R$ 

2.844,34 
R$ 

2.844,34 

Insumo  8.01.95  FDE 
CAMINHAO 
MUNCK 15 

TONELADAS 

Equipament
o 

H 6,0 
R$ 

329,07 
R$ 

1.974,42 

Insumo  1.01.01  FDE AJUDANTE 
Mão de 
Obra 

H 6,0 
R$ 

22,33 
R$ 

133,98 

Insumo  1.01.55  FDE OPERADOR 
Mão de 
Obra 

H 6,0 
R$ 

38,56 
R$ 

231,36 

Insumo  8.01.08  FDE 

RETRO 
ESCAVADEIRA 
COM CACAMBA 

FRONTRA-
85HP 

Equipament
o 

H 2,0 
R$ 

240,17 
R$ 

480,34 

Insumo  8.01.87  FDE MOTOSSERRA 
Equipament

o 
H 6,0 R$ 4,04 

R$ 
24,24 

        
MO 

sem LS 
=> 

# 
LS 
=> 

0,0 
MO com 
LS => 

R$ 
365,34 

        
Valor 

do BDI 
=> 

#   
Valor com BDI 

=> 
R$ 

3.555,42 

                    



 

  

 1.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total 

Composiçã
o 

 
01.01.02

3  
FDE 

CORTE, 
RECORTE E 

REMOÇÃO DE 
ÁRVORES 

INCL.RAIZES  
45CM 

Limpeza do 
terreno 

UN 1,0 
R$ 

4.272,03 
R$ 

4.272,03 

Insumo  8.01.87  FDE MOTOSSERRA 
Equipament

o 
H 8,0 R$ 4,04 

R$ 
32,32 

Insumo  8.03.30  FDE 

CAMINHAO 
GUINDASTE 

SOBRE PNEUS 
CAPAC.CARGA 

DE 25 T. 

Equipament
o 

H 8,0 
R$ 

312,02 
R$ 

2.496,16 

Insumo  1.01.55  FDE OPERADOR 
Mão de 
Obra 

H 8,0 
R$ 

38,56 
R$ 

308,48 

Insumo  1.01.01  FDE AJUDANTE 
Mão de 
Obra 

H 32,0 
R$ 

22,33 
R$ 

714,56 

Insumo  8.01.08  FDE 

RETRO 
ESCAVADEIRA 
COM CACAMBA 

FRONTRA-
85HP 

Equipament
o 

H 3,0 
R$ 

240,17 
R$ 

720,51 

        
MO 

sem LS 
=> 

# 
LS 
=> 

0,0 
MO com 
LS => 

R$ 
1.023,04 

        
Valor 

do BDI 
=> 

#   
Valor com BDI 

=> 
R$ 

5.340,03 

                    

 1.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total 

Composiçã
o 

 
01.01.03

3  
FDE 

CORTE RASO, 
RECORTE E 

REMOÇÃO DE 
ÁRVORES  

45CM 

Limpeza do 
terreno 

UN 1,0 
R$ 

3.551,52 
R$ 

3.551,52 

Insumo  1.01.01  FDE AJUDANTE 
Mão de 
Obra 

H 32,0 
R$ 

22,33 
R$ 

714,56 

Insumo  8.03.30  FDE 

CAMINHAO 
GUINDASTE 

SOBRE PNEUS 
CAPAC.CARGA 

DE 25 T. 

Equipament
o 

H 8,0 
R$ 

312,02 
R$ 

2.496,16 

Insumo  8.01.87  FDE MOTOSSERRA 
Equipament

o 
H 8,0 R$ 4,04 

R$ 
32,32 

Insumo  1.01.55  FDE OPERADOR 
Mão de 
Obra 

H 8,0 
R$ 

38,56 
R$ 

308,48 

        
MO 

sem LS 
=> 

# 
LS 
=> 

0,0 
MO com 
LS => 

R$ 
1.023,04 

        
Valor 

do BDI 
=> 

#   
Valor com BDI 

=> 
R$ 

4.439,40 



 

  

                    

 1.5  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total 

Composiçã
o 

 
01.01.03

4  
FDE 

CORTE RASO, 
RECORTE E 

REMOÇÃO DE 
ÁRVORES  

60CM 

Limpeza do 
terreno 

UN 1,0 
R$ 

7.599,84 
R$ 

7.599,84 

Insumo  8.03.31  FDE 

CAMINHAO 
GUINDASTE 

SOBRE PNEUS 
CAPAC.CARGA 

DE 30 T. 

Equipament
o 

H 16,0 
R$ 

343,07 
R$ 

5.489,12 

Insumo  1.01.55  FDE OPERADOR 
Mão de 
Obra 

H 16,0 
R$ 

38,56 
R$ 

616,96 

Insumo  8.01.87  FDE MOTOSSERRA 
Equipament

o 
H 16,0 R$ 4,04 

R$ 
64,64 

Insumo  1.01.01  FDE AJUDANTE 
Mão de 
Obra 

H 64,0 
R$ 

22,33 
R$ 

1.429,12 

        
MO 

sem LS 
=> 

# 
LS 
=> 

0,0 
MO com 
LS => 

R$ 
2.046,08 

        
Valor 

do BDI 
=> 

#   
Valor com BDI 

=> 
R$ 

9.499,80 

                    

 1.6  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total 

Composiçã
o 

 
01.01.03

5  
FDE 

CORTE RASO, 
RECORTE E 

REMOÇÃO DE 
ÁRVORES 

100CM 

Limpeza do 
terreno 

UN 1,0 
R$ 

10.685,2
0 

R$ 
10.685,2

0 

Insumo  8.01.87  FDE MOTOSSERRA 
Equipament

o 
H 24,0 R$ 4,04 

R$ 
96,96 

Insumo  8.03.31  FDE 

CAMINHAO 
GUINDASTE 

SOBRE PNEUS 
CAPAC.CARGA 

DE 30 T. 

Equipament
o 

H 24,0 
R$ 

343,07 
R$ 

8.233,68 

Insumo  1.01.55  FDE OPERADOR 
Mão de 
Obra 

H 24,0 
R$ 

38,56 
R$ 

925,44 

Insumo  1.01.01  FDE AJUDANTE 
Mão de 
Obra 

H 64,0 
R$ 

22,33 
R$ 

1.429,12 

        
MO 

sem LS 
=> 

# 
LS 
=> 

0,0 
MO com 
LS => 

R$ 
2.354,56 

        
Valor 

do BDI 
=> 

#   
Valor com BDI 

=> 

R$ 
13.356,5

0 

                    

 1.7  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total 



 

  

Composiçã
o 

 
01.01.04

1  
FDE 

REMOÇAO DE 
RAIZES 

(DESTOCA) 
REMANESCEN
TE DE TRONCO 

DE ARVORE 
100CM 

Limpeza do 
terreno 

UN 1,0 
R$ 

2.903,58 
R$ 

2.903,58 

Insumo  8.01.87  FDE MOTOSSERRA 
Equipament

o 
H 8,0 R$ 4,04 

R$ 
32,32 

Insumo  8.01.08  FDE 

RETRO 
ESCAVADEIRA 
COM CACAMBA 

FRONTRA-
85HP 

Equipament
o 

H 8,0 
R$ 

240,17 
R$ 

1.921,36 

Insumo  8.01.93  FDE 
CAMINHAO 
MUNCK 6 

TONELADAS 

Equipament
o 

H 2,0 
R$ 

231,39 
R$ 

462,78 

Insumo  1.01.01  FDE AJUDANTE 
Mão de 
Obra 

H 8,0 
R$ 

22,33 
R$ 

178,64 

Insumo  1.01.55  FDE OPERADOR 
Mão de 
Obra 

H 8,0 
R$ 

38,56 
R$ 

308,48 

        
MO 

sem LS 
=> 

# 
LS 
=> 

0,0 
MO com 
LS => 

R$ 
487,12 

        
Valor 

do BDI 
=> 

#   
Valor com BDI 

=> 
R$ 

3.629,47 

                    

 1.8  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total 

Composiçã
o 

 
01.01.04

3  
FDE 

REMOÇAO DE 
RAIZES 

(DESTOCA) 
REMANESCEN
TE DE TRONCO 

DE ARVORE 
150CM 

Limpeza do 
terreno 

UN 1,0 
R$ 

3.903,36 
R$ 

3.903,36 

Insumo  1.01.55  FDE OPERADOR 
Mão de 
Obra 

H 16,0 
R$ 

38,56 
R$ 

616,96 

Insumo  8.01.87  FDE MOTOSSERRA 
Equipament

o 
H 16,0 R$ 4,04 

R$ 
64,64 

Insumo  8.01.93  FDE 
CAMINHAO 
MUNCK 6 

TONELADAS 

Equipament
o 

H 2,0 
R$ 

231,39 
R$ 

462,78 

Insumo  1.01.01  FDE AJUDANTE 
Mão de 
Obra 

H 16,0 
R$ 

22,33 
R$ 

357,28 

Insumo  8.01.08  FDE 

RETRO 
ESCAVADEIRA 
COM CACAMBA 

FRONTRA-
85HP 

Equipament
o 

H 10,0 
R$ 

240,17 
R$ 

2.401,70 

        
MO 

sem LS 
=> 

# 
LS 
=> 

0,0 
MO com 
LS => 

R$ 
974,24 



 

  

        
Valor 

do BDI 
=> 

#   
Valor com BDI 

=> 
R$ 

4.879,20 

                    

 1.9  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total 

Composiçã
o 

 
01.01.04

4  
FDE 

REMOÇAO DE 
RAIZES 

(DESTOCA) 
REMANESCEN
TE DE TRONCO 

DE ARVORE 
250CM 

Limpeza do 
terreno 

UN 1,0 
R$ 

4.422,80 
R$ 

4.422,80 

Insumo  1.01.55  FDE OPERADOR 
Mão de 
Obra 

H 24,0 
R$ 

38,56 
R$ 

925,44 

Insumo  8.01.93  FDE 
CAMINHAO 
MUNCK 6 

TONELADAS 

Equipament
o 

H 2,0 
R$ 

231,39 
R$ 

462,78 

Insumo  1.01.01  FDE AJUDANTE 
Mão de 
Obra 

H 24,0 
R$ 

22,33 
R$ 

535,92 

Insumo  8.01.87  FDE MOTOSSERRA 
Equipament

o 
H 24,0 R$ 4,04 

R$ 
96,96 

Insumo  8.01.08  FDE 

RETRO 
ESCAVADEIRA 
COM CACAMBA 

FRONTRA-
85HP 

Equipament
o 

H 10,0 
R$ 

240,17 
R$ 

2.401,70 

        
MO 

sem LS 
=> 

# 
LS 
=> 

0,0 
MO com 
LS => 

R$ 
1.461,36 

        
Valor 

do BDI 
=> 

#   
Valor com BDI 

=> 
R$ 

5.528,50 

                    

 1.10  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Valor 
Unit 

Total 

Composiçã
o 

 
16.11.02

5  
FDE 

REMOÇÃO DE 
RESÍDUOS ( 

PODA / 
ENTULHO) 

PARA ÁREA DE 
TRANSBORDO 

E TRIAGEM 
(ATT) 

Limpeza 
final 

m³ 1,0 
R$ 

227,63 
R$ 

227,63 

Insumo  8.03.35  FDE 

TAXA DE 
DESCARTE DE 
RESÍDUO DE 
OBRA EM ATT 

Material m³ 1,0 
R$ 

132,94 
R$ 

132,94 

Insumo  1.01.46  FDE SERVENTE 
Mão de 
Obra 

H 1,2 
R$ 

22,33 
R$ 

26,80 

Insumo  8.03.10  FDE 
CAMINHAO 

BASCULANTE 
6M3 

Equipament
o 

H 0,3 
R$ 

242,50 
R$ 

67,90 



 

  

        
MO 

sem LS 
=> 

# 
LS 
=> 

0,0 
MO com 
LS => 

R$ 
26,79 

        
Valor 

do BDI 
=> 

#   
Valor com BDI 

=> 
R$ 

284,53 

 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 

A solução consiste na contratação de empresa para prestação de serviços de poda, supressão 
e descarte de árvores de maneira parcelada, conforme demanda. Inclui o fornecimento de toda 
a mão de obra qualificada, equipamentos (caminhão cesto, motosserras, trituradores) e a 
responsabilidade pelo licenciamento ambiental junto à CETESB quando necessário. 

Considerando que a arborização urbana exerce papel fundamental na qualidade de vida da 
população, no equilíbrio ambiental e na estética urbana, consistindo a Infraestrutura Verde do 
município, a contratação dos serviços de poda de árvores constitui estratégia eficaz para a 
manutenção e conservação do patrimônio ambiental do município, contribuindo para a 
organização dos espaços públicos, valorização da cidade e promoção do bem-estar coletivo, 
também influindo na saúde pública sendo principal instrumento no combate as “Ilhas de Calor”. 

Considerando que as mudanças climáticas estão cada vez mais presente nos cotidianos, 
podendo ser observado em todo o planeta, com adversidades de eventos hidrogeológicos e 
danos naturais causados pelos ventos como Ubatuba tem enfrentado ao longo dos anos, como 
quedas de galhos de árvores em redes de distribuição de energia elétrica pública, remoção de 
coberturas residenciais, comerciais e demais, e também até mesmo de forma natural, 
remoção(supressão) de indivíduos arbóreos, podendo causar interdição de vias de acesso aos 
loteamentos e logradouros, prejudicando o cotidiano local. 

Considerando que a presidência da república instituiu em 2009 a Lei 12.187 que “Institui a 
Política Nacional sobre Mudança do Clima PNMC e dá outras providências”, reconhecendo a 
necessidade de adaptações para enfrentamento às mudanças climáticas, garantindo o bem 
estar e a integridade física e vida dos habitantes locais, e a manutenção e preservação dos 
ecossistemas.  

Considerando a necessidade de elaboração de estratégias de enfrentamento sobre as 
mudanças climáticas, o Estado de São Paulo elaborou um “Plano Estadual de Adaptação e 
Resiliência Climática” divulgado em junho de 2025, estabelecendo diretrizes para que os 
municípios tenham norte para a construção do Planejamento de Desenvolvimento Urbano com 
caráter de prevenção dos ecossistemas e biotas, mitigando impactos ambientais, tendo como 
diretriz 5 eixos temáticos, sendo 1 - Biodiversidade, 2 - Saúde Única, 3 - Segurança Alimentar 
e Nutricional, 4 - Segurança Hídrica e 5 - Zona Costeira, contando com auxílio de 2 eixos 
transversais, sendo 1 - Infraestrutura e 2 - Justiça Climática, qual proposta essa atendê 
4(quatro) eixos principais sendo o 1, 2, 4 e 5; e 1(um) transversal; 1 Infraestrutura. 
(https://smastr16.blob.core.windows.net/home/2025/06/PEARC-Junho-de-2025-Digital-
Exibicao-configurada-para-pagina-dupla.pdf) 

 

 

 

https://smastr16.blob.core.windows.net/home/2025/06/PEARC-Junho-de-2025-Digital-Exibicao-configurada-para-pagina-dupla.pdf
https://smastr16.blob.core.windows.net/home/2025/06/PEARC-Junho-de-2025-Digital-Exibicao-configurada-para-pagina-dupla.pdf


 

  

 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 
5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Visa-se qualificar e selecionar empresas fornecedoras do ramo de atividade compatível com o 

objeto deste termo que possuam capacidade para o fornecimento dos objetos em questão e que 

preencham todos os requisitos relativos à habilitação jurídica; qualificação técnica; habilitação 

fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira, conforme relacionado no Termo 

de Referência. 

6.1. Para fins de habilitação deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
6.1.1.  Habilitação Jurídica 
6.1.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.1.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.1.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

6.1.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

6.1.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

6.1.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

6.1.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

6.1.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

6.2.  Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 



 

  

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

6.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

6.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

6.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

6.3.  Qualificação econômico-financeira 
6.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

6.3.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de 

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + 

Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

6.3.3. De acordo com o artigo 69, §4º, da Lei de Licitações, será exigido patrimônio 

líquido mínimo de até 10% do valor estimado da contratação. 

6.3.4. De acordo com o artigo 15, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 , o consórcio de 

empresas é admitido, e os consorciados podem complementar capacidades 

técnicas e econômicas entre si, inclusive relacionado ao capital social. 

6.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 



 

  

6.3.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de apessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133,de 2021, art. 

69, §6º). 

6.3.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

 

6.4. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Providenciar o fornecimento do(s) objeto(s), conforme solicitação, obedecendo os 

prazos e exigências estabelecidos no edital e seus anexos. 

b) Providenciar, o saneamento de quaisquer irregularidades constatadas no 

fornecimento do(s) objeto(s). 

c) Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal responsável designado 

pelo recebimento do(s) objeto(s). 

d) Emitir e entregar as Notas Fiscais correspondentes no valor pactuado, juntamente 

com do(s) objeto(s) para conferência, atesto e pagamento. 

e) Manter durante toda a vigência das obrigações assumidas as condições de 

regularidade e habilitação exigidas na licitação. 

f) Assumir integral responsabilidade pelos danos causados ao contratante ou a 

terceiros, na entrega, inclusive por acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando o 

contratante de todas e quaisquer reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas que possam 

surgir. 

g) Substituir, sempre que exigido pelo contratante e independentemente de justificativa 

por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam 

julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao 

interesse do Serviço Público. 

 

h) Reparar, corrigir e substituir, refazer às suas expensas, no total ou em parte, o(s) 

objeto(s) em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da entrega do(s) objeto(s) e não transferir para o contratante a responsabilidade pelo 

pagamento deles. 

j) Não terceirizar e nem transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações 

assumidas, sem prévia e expressa anuência do contratante 



 

  

k) Considerando o caráter emergencial de parte das demandas, a empresa contratada 

deverá comprovar capacidade de atendimento emergencial no prazo máximo de 03 (três) 

horas, contadas da solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Como requisito para 

a assinatura da Ata de Registro de Preços, o Município verificará, in loco, se a empresa 

vencedora possui toda qualificação exigida no edital. 

6.5. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) objeto(s), atestar nas notas fiscais a 

efetiva entrega e recebimento em conformidade com a proposta de preços da contratada, o 

edital e seus anexos. 

b) Efetuar os pagamentos a contratada nos termos do edital e seus anexos. 

c) Aplicar a contratada as penalidades cabíveis pelo descumprimento das obrigações 

assumidas. 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

e) Rejeitar, no todo ou em parte do(s) objeto(s) fornecido(s), se estiver em desacordo 

com as especificações do edital e seus anexos, assim como da proposta de preços da contratada. 

f) Emitir autorização para o fornecimento do(s) objeto(s) e encaminhá-la à contratada. 

g) Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através 

dos documentos pertinentes. 

h) Comunicar a contratada todas as irregularidades observadas durante a entrega do(s) 

objeto(s) e exigir o cumprimento das obrigações assumidas. 

 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA / OPERACIONAL 
 
A licitante deverá apresentar os seguintes documentos para comprovação de sua qualificação 

técnica operacional: 

7.1. Declaração em papel personalizada da licitante de que se responsabilizará pela 

entrega do objeto licitado conforme ordem de fornecimento e as especificações deste Edital 

bem como em sua proposta e no prazo requerido. 

7.2. A licitante deverá apresentar Certidão de Registro da empresa no Conselho de 

Classe competente (CREA ou CFT). 

7.3. Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica operacional em nome da 

LICITANTE, devidamente registrado(s) na entidade profissional competente (CREA ou CAU), 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado comprobatório(s) do desempenho 

de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto desta licitação, nos 

termos do § 1º artigo 67 da Lei 14.133/21.  

7.4. Comprovação, através de atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade de 

execução de serviços da empresa, emitida(s) por pessoa de direito público e/ou privado, 



 

  

devidamente assinado pelo responsável por emitir referida declaração, indicando, para fins do 

artigo 67, § 1º, da Lei nº 14.133/21, os serviços abaixo: 

- Procedimentos executivos para prestação de serviços de podas, supressões e descarte de 

árvores, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Declarações, Atestados e/ou Certidão(ões) de 

Acervo Técnico – CAT Certidão de acervo Operacional – CAO - expedida pelo(s) Conselho 

Profissional; 

7.5. Cadastro no IBAMA CTF/AIDA e certificado de regularidade junto ao órgão, 

documentos necessários da empresa prestadora, bem como do responsável técnico habilitado 

para o acompanhamento e execução dos serviços a serem prestados.  

7.6. Importante: A empresa contratada devera se responsabilizar pelo processo de 

licenciamento que não se enquadre na Resolução COSEMA 01/2018, quando se tratar de 

supressão em áreas de APP (Área de Proteção Permanente - em estágio médio e avançado), 

onde trata-se de autorização mediante a licenciamento ambiental emitido pela CETESB. 

7.7. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data de 

apresentação dos documentos de habilitação, profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de serviço de características semelhantes, nos termos do § 1º artigo 67 

da Lei 14.133/21. 

7.8. O profissional retro indicado deverá participar da execução do objeto do contrato, 

admitindo–se a substituição por outro profissional do mesmo nível, com experiência 

equivalente ou superior, mediante prévia aprovação desta Prefeitura. 

7.9. O(s) profissional(is) deverá(ão) fazer parte da empresa licitante na data de 

apresentação dos documentos de habilitação na condição de: 

a) Empregado, comprovado com a apresentação de cópia autenticada das folhas pertinentes da 

carteira profissional, ou mesmas cópias do livro, ou ficha, de registro do empregado; 

b) Diretor ou sócio, comprovado com a apresentação do Estatuto Social em vigor, ou Contrato Social 

(última alteração) devidamente registrado; 

c) Autônomo comprovado com a apresentação do Contrato de Prestação de Serviço. 

7.10. Para fins de comprovação da capacitação técnico-operacional, o licitante deverá 

apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de serviços 

compatíveis em características e prazos com o objeto da presente licitação. 

7.11. Procedimentos executivos de supressão e poda de indivíduos Arbóreas nas proximidades 

da rede de energia elétrica da concessionaria local. 

7.12. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-operacional deverá(ão) conter a descrição 

das características técnicas dos serviços executados, o quantitativo executado, atestar a 

execução parcial ou total do objeto do contrato, ter sido firmado por representante legal do 

contratante e indicar a data de emissão, o objeto, prazo e local da prestação dos serviços. 

7.13. Não serão aceitos atestados de fiscalização de serviços. 

7.14. O Atestado deve obrigatoriamente, referir-se às atividades que façam parte das 

atribuições legais do profissional perante a sua entidade competente e ser compatível com o 

objeto licitado. 

7.15. No caso de alterações ou sucessões societárias, bem como de fusão, incorporação 



 

  

ou cisão de empresas, os atestados somente serão considerados se acompanhados de prova 

documental e inequívoca da transferência definitiva de acervo técnico. 

7.16. Comprovação de aptidão técnica para execução de serviços de poda e supressão de 

árvores em proximidade com redes de distribuição de energia elétrica, observando as normas 

técnicas e procedimentos operacionais da concessionária local Neoenergia Elektro. 

7.17. Legislação Ambiental: Procedimentos recomendados para cada tipo de árvore; 

prática de campo – poda para restabelecimento utilizando escada extensiva singela – poda 

para restabelecimento utilizando escada basculante; poda para restabelecimento utilizando 

cesta aérea – poda programada utilizando escada extensiva singela. 

7.18. Registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa 

Ambiental (CTF/AIDA) junto ao IBAMA, bem como certificados de registro das motosserras a 

serem utilizadas. 

 

8. EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A empresa contratada deverá fornecer os itens conforme a Autorização de 

Fornecimento (AF); 

8.2. O prazo da vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado por igual período de acordo com a legislação vigente; 

8.3. Os itens serão entregues mediante a expedição de Autorização de Fornecimento pelo 

setor competente, no local e horários indicados; 

8.4. Os serviços deverão ser realizados de segunda a sexta-feira das 07:00 ás 16:00 com 

carga horária de 8:00 horas por dia ou, em caso de emergências, 24h/dia. 

8.5. As entregas devem vir acompanhadas da nota do pedido discriminando todos os itens 

para posterior verificação e análise da nota fiscal ao término da AF; 

8.6. O Regime de Execução será de menor preço global. 

8.7. Descarte: A empresa CONTRATADA será a responsável por designar o local 

apropriado e autorizado para a realização do descarte, que deverá obedecer a norma A099-45 

- PODAS DE AVORES TRITURADAS, sempre prezando por proximidade ao local de onde foi 

realizado o serviço de poda, sempre usando de veículo apropriado para a realização a fim de 

minimizar a quantidade de viagens necessárias para a limpeza do local.    

8.8. A CONTRATADA deverá ter um local apropriado de tratamento e disposição final de 

resíduos classificados como classe II-A e II-B, de acordo com a Norma NBR 10.004, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, em Aterro Sanitário/Industrial, licenciado pela 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e pela Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 

- CETESB. 

8.9. Segurança: Em todas as etapas do serviço, serão adotadas todas as precauções 

necessárias à segurança da própria obra, dos operários, dos prédios vizinhos e de terceiros. 



 

  

8.10. No caso de dúvida deverá contatar a fiscalização da prefeitura para esclarecer tais 

detalhes. 

8.11. Toda atividade realizada que apresente riscos a pessoas e propriedades de terceiros 

deverá ser executada de maneira a evitar acidentes, seguindo as recomendações das normas 

relativas vigentes. Qualquer acidente ou dano causado é de responsabilidade da contratada, 

não podendo ser a Prefeitura responsabilizada por nenhum acidente desta natureza. 

8.12. Entrega: A contratada fará os serviços acima especificados deixando-os em perfeito 

estado, ficando por conta do contratante a fiscalização dos serviços finalizados. A contratante 

fará o pagamento conforme a medição dos serviços, sempre solicitadas pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente de Ubatuba. 

8.13. Locais de Serviço: Considerando que os serviços serão executados em toda a 

extensão do município de Ubatuba, seu lugar de execução será determinado na emissão da 

AF (Autorização de fornecimento). 

8.14. Fiscalização: A Municipalidade designará para a fiscalização dos serviços 

contratados, profissionais com autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer 

orientação geral, supervisão e controle dos serviços. 

8.15. A Fiscalização poderá rejeitar os serviços no todo ou em parte em função das 

inconformidades, devendo a Contratada refazer a parte rejeitada sem ônus para à 

Municipalidade. 

8.16. A empresa deverá contar com um supervisor (responsável técnico devidamente 

habilitado no conselho de classe) que percorrera com as equipes para a certificação da 

qualidade dos serviços prestados.  

 

9. DA OBSERVÂNCIA DAS NORMAS TÉCNICAS DE SEGURANÇA: 

9.1. A NR-10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade 

 

Norma regulamentadora que estabelece requisitos e condições mínimas para implementação 

de medidas de controle e sistemas preventivos destinados a garantir a segurança e saúde dos 

trabalhadores que interagem com instalações elétricas e serviços com eletricidade. 

9.2. A NBR 16.246-1:2022 - "Poda de árvores, arbustos e outras plantas lenhosas - Parte 

1: Requisitos": Esta norma complementar estabelece os procedimentos técnicos adequados 

para a poda, assegurando a saúde da árvore e a segurança da operação. Sua correta 

aplicação, em conjunto coma NBR10, é imprescindível para garantir que o serviço não crie 

novos riscos ou cause danos à infraestrutura elétrica 

 

10. Equipe e equipamentos necessários: 
 



 

  

10.1. A equipe mínima de trabalho deverá ser composta por um número de funcionários 

com treinamentos conforme Normas e Regulamentos, formados em cursos regulares 

regulamentados pelo conselho de classe e com treinamentos comprovados e supervisionados 

sobre as seguintes normas: 

NR-6 - Equipamento de Proteção Individual – EPI 

NR-10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade 

NR-12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos 

Anexo 12 - Equipamentos de guindar para elevação de pessoas e realização de trabalhos em 
altura 

NR-18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria de construção 

NR-35 - Trabalho em Altura de segurança NR 10 e NR 35. 

10.2. A Contratada obriga-se a manter seus veículos de uso exclusivo para a execução 

dos serviços especificados no presente termo de referência, devidamente identificados 

conforme padrão previamente aprovado pela Fiscalização. 

10.3. Combustível vai ser por conta da contratada; 

10.4. Os veículos serão operados exclusivamente por empregados habilitados da empresa 

vencedora; 

10.5. Os veículos deverão estar em perfeitas condições de funcionamento; 

10.6. A prestadora de serviços poderá disponibilizar veículos seminovos desde que, 

durante toda a vigência do contrato o veículo apresente idade de fabricação de, no máximo, 05 

(cinco) anos; 

 

11. 01 equipe Especializada em Podas de Arvores, composta de 06(seis) 

Ajudante/motorista operador e 06(seis) eletricistas especializados em redes energizadas e 

responsável técnico,  

12. Emissão de ART (anotação de responsabilidade técnica) 

12.1. A Secretaria de Meio Ambiente pagará os serviços mensalmente conforme relatório 

de serviços assinados pela contratada e pela contratante; 

12.2. A CONTRATADA deverá utilizar Caminhão carroceria pesado tipo Munck com 

carroceria e guindaste hidráulico tipo Munck com momento carga útil mínima de 10.000 kg com 

três lanças hidráulicas e alcance mínimo de 21m, cintas para içamento de carga normatizadas 

com comprimentos variados (2 cintas com 2m, 2 cintas com 4m e 2 cintas com 6m); gancho 

para içamento de tubos metálicos, plásticos e de concreto e caminhão cesto aéreo com 13m 



 

  

isolado; 

Andaime Metálico; 

Ferramentas de uso individual e coletivo da equipe, incluindo EPI e EPC. 

12.3. Estrutura Física: Considerando o caráter emergencial de parte das demandas, a 

empresa contratada deverá comprovar capacidade de atendimento emergencial no prazo 

máximo de 03 (três) horas, contadas da solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Possuir estrutura situada a uma distância de até 50 km da sede da Prefeitura, devido ao caráter 

de urgência dos serviços. 

12.4 GESTÃO DO CONTRATO 
O Contrato deverá ser executado fielmente de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 

presente instrumento e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas 

consequências da inexecução total ou parcial; 

• O contrato terá como gestor o servidor Rosemeire Alves Viana; 

• O gestor ficará responsável por fazer o controle, acompanhamento e se cumprir as 

obrigações entre as partes; 

• O Contrato será fiscalizado pelo servidor Edmir Henrique dos Santos Silva; 

• O fiscal anotará todas as ocorrências relacionadas ao Contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que 

ultrapassem a sua competência deverão ser apresentadas a seus superiores para que sejam 

tomadas as devidas providências em tempo hábil; 

• A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a 

fornecer todos os dados, elementos e esclarecimentos solicitados. 

• A fiscalização não exclui ou reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, nem a exime de manter fiscalização própria. 

• Não serão aceitas propostas que estiverem em desacordo com as especificações do 

Termo de Referência, nem quaisquer pleitos de Faturamentos extraordinários, sob o pretexto 

de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 

• Fica reservado ao Gestor do Contrato, o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o 

mais o que se relacione com o objeto contratado, desde que não acarrete ônus para a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente. 

• As decisões que não couberem a competência dos Gestor do Contrato deverão ser 

solicitadas formalmente à autoridade administrativa imediatamente superior, em tempo hábil 

para adoção de medidas. 



 

  

• A contratada deverá aceitar antecipadamente todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela Gestão e Fiscalização, obrigando-se a fornecer 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações 

necessárias ao desenvolvimento de suas atividades. 

• A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada, no que concerne ao objeto da 

contratação, às implicações próximas e remotas perante a Contratante ou perante terceiros, 

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da sua execução contratual 

não implicará corresponsabilidade da Contratante ou de seus prepostos, devendo, ainda, a 

Contratada sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato a 

Contratante dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. 

 

13. PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO 
13.1. Em até 2 (dois) dias a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento. Em 

situações de emergências, em até 4(quatro) horas. 

 

14. FORMA DE ENTREGA E EXECUÇÃO: 
14.1. De Segunda-Feira a Sexta-Feira; 

14.2. Em emergência, deverá atender em turno de 7 dias por 24h.  
14.3. Vigência contratual de 12 (doze) meses; 

 

15. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO E ENVIO DAS NOTAS FISCAIS: 

15.1. Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Rua Dona Maria Alves, nº 865, 
Centro, Ubatuba-SP, CEP: 11.680-000, Fone: (12) 3833-1800, e-mail: 
meiombiente@ubatuba.sp.gov.br ou em outro local designado pelo 
Departamento competente. 
 

16. GARANTIA/VALIDADE: 

16.1. Garantia mínima de 12 (doze) meses a contar do recebimento. A garantia 
mínima de 12 (doze) meses refere-se exclusivamente à correta execução técnica 
dos serviços realizados, não implicando responsabilidade da contratada quanto ao 
desenvolvimento biológico das espécies arbóreas, o qual pode ser influenciado por 
fatores naturais, climáticos ou fitossanitários. 

 

17. FORMA DE PAGAMENTO: 

17.1. Em até 30 dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada. 
 

18. RECURSO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.1. As despesas decorrentes correrão por conta das Dotações Orçamentárias 

dos Elementos relativos ao exercício de 2026 e 2027, a saber: 

mailto:meiombiente@ubatuba.sp.gov.br


 

  

 

FICHA DOTAÇÃO 

782 14.02.18.541.0021.1.008.339039.01.0000000 

 

19. ATA DE REGISTROS DE PREÇOS: SIM 
 
 

20. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

• A estimativa do valor da contratação será realizada mediante pesquisa de preços, 

observando os parâmetros estabelecidos no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser utilizados: 

• Contratações similares realizadas por outros órgãos públicos; 

• Bancos de preços públicos; 

• Pesquisas junto a fornecedores do ramo; 

• Valores constantes da tabela FDE – Data Base 10/2025. 

Os valores obtidos serão consolidados em planilha comparativa que integrará os autos do 

processo administrativo 

 

21. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
21.1 Prazo de recebimento definitivo do objeto: Até 5 (cinco) dias úteis contados do 

dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho. 

21.2 Prazo de liquidação do documento fiscal e pagamento: Deverão ser efetuados 

até 30 dias contado da data de emissão da nota fiscal. 

 

 
 

 

Nilson Roberto dos Santos 
Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa Social 



 

 

ANEXO III  
PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 16/2026 

Objeto:  Registro de Preço para contratação terceirizada de uma empresa especializada em 

procedimentos executivos para realização de serviços de podas, supressão e descarte de árvores 

no Município da Estância Balnearia de Ubatuba. 

 

Proponente: 

Endereço: 

Cidade: Estado: CEP: 

Fone (  ) Fax (  ) E–Mail: 

CNPJ: Insc. Estadual: 

 
 

ITEM QUANTIDADE UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL 

1 1 SERV 

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PODA, SUPRESSÃO E DESCARTE 

DE ÁRVORES 

R$  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 

 
 
 
 
➢ Valor Global da Proposta: R$ _____________ (________________). 

➢ Validade da Proposta: 60 dias após a apresentação. 

➢ Prazo de Execução: A execução deverá ser realizada em até 02 (dois) dias a partir do 
recebimento da Autorização de Fornecimento.  
 
- Ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo; 
 
-Nos preços unitários por nós cotados, levamos em consideração todos os custos diretos e indiretos para 
a perfeita e satisfatória execução dos serviços objetivados neste edital, inclusive as despesas com materiais 
e equipamentos, mão-de-obra especializada ou não, seguros em geral, equipamentos auxiliares, 
ferramentas, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, da infortunística do trabalho  e 
responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, 
taxas, canteiro de obras,  regulamentos e posturas Municipais, Estaduais e Federais, enfim, tudo o que for 
necessário para execução total e completa dos serviços, bem como nosso lucro, conforme projetos e 
especificações constantes deste Edital, sem que nos caiba, em qualquer  caso, direito regressivo  em  
relação à PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA. 
 
Declaramos total conhecimento e concordância dos termos do edital do pregão e dos seus anexos. 

 

(Local e data). 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 



 

 

 
ANEXO IV  

 MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 16/2026 

 

.................................................................. inscrito no CNPJ Nº ..........., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) .............., portador(a) da Carteira de Identidade nº ........................ 

e do CPF nº...............DECLARA, sob as penas da lei que: 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS. 

 

Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da lei nº. 14.133/2021, acrescido do inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e, que não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  )  

(OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

Art.63, inc. IV Lei Federal 14.133/2021 

O devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE  HABILITAÇÃO 

Que a empresa sobredita, interessada em arrematar o objeto do pregão em referência, cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no instrumento   convocatório. 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E    ATUAÇÃO 
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 
A Empresa participante, devidamente credenciada no sistema, por intermédio do seu 
representante legal que pratica todos os atos referentes ao procedimento mediante chave de 
acesso, interessado em participar da licitação sobredita, DECLARO, sob as penas da Lei, 
especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 



 

 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial 
ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes 
da abertura oficial das propostas; e 
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a 
coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, 
nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como: 
 

I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, 

ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar 

a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – No tocante a licitações e contratos: 

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 

caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 

de qualquer tipo; 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 

pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação pública ou nos Respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

h) Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos 

de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Que o licitante sobredito interessado em participar do pregão acima descrito, para fins do 

disposto no inciso I do art. 63 da Lei Federal 14.133/2021, que atendem aos requisitos de 

habilitação, e que: 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância 



 

 

do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação deste Edital; 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho;  

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 

disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos  da Lei Federal 

nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 

 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO  
 

Não existe no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha  

reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou 

companheiros de ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de UBATUBA, nos cargos de 

direção, chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus 

agentes políticos. 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Não ter recebido do Município de Ubatuba, ou de qualquer outra entidade da Administração direta 

ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de 

participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração Pública, assim como 

não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 

Federal, Estadual e Municipal. 

_____________, ____de___________ de 20XX. 
 
 
 

 
 

____________________________________________ 
Nome do Representante Legal e Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 16/2026 

 
 
 
A Empresa .................................................. inscrita no CNPJ ............................... por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a). ........................................ , CPF .........................................  

visando a participação no Pregão Eletrônico sobredito, para fins de tratamento diferenciado e 

favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, DECLARA que: 

 

(    ) está enquadrada, na data designada para início da sessão  pública , na condição de 

microempresa e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 4º do Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06. 

 

(   ) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública, na condição de empresa 

de pequeno porte e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 4º do Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06. 

 

(   ) nos termos do § 1º do Art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, há restrição na comprovação 

da nossa regularidade fiscal,  cuja regularização, procederemos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, à critério da Secretaria cientes de que a não regularização da 

documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções  previstas na Lei. 

 

 
_____________, ____de___________ de 20XX. 

 
 
 

 
 

____________________________________________ 
Nome do Representante Legal e Assinatura 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VI  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBATUBA E A 
EMPRESA 
.........................................................................................
PARA REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 
TERCEIRIZADA DE UMA EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PROCEDIMENTOS 
EXECUTIVOS PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PODAS, SUPRESSÃO E DESCARTE DE 
ÁRVORES NO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 
BALNEARIA DE UBATUBA 
 

O Município da Estância Balneária de Ubatuba, inscrito no CNPJ/MF sob nº 46.482.857/0001-96, 
com sede situada na Rua Dona Maria Alves, n° 865, Centro, Ubatuba/SP,  neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa Social, Sr. NILSON ROBERTO 
DOS SANTOS, pelo Secretário Adjunto de Segurança Pública e Defesa Social, Sr. 
EDEMILSON DOS SANTOS, ora em diante designado CONTRATANTE e, de outro lado, a 
empresa ........................, inscrita no CNPJ/MF sob nº ................., com sede na .........................., 
nº .........., bairro ........................, município de ................../......., representada por ..................., 
portador do RG ....................., inscrito no CPF/MF sob nº ......................., na forma de seu estatuto 
social, doravante denominada simplesmente DETENTORA, na qualidade de adjudicatária no 
Pregão Eletrônico nº 16/2026, Processo Administrativo nº 3555406.421.00009594/2026-79, 
cujo inteiro teor a DETENTORA declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao 
qual se vinculam as partes, firmam a presente Ata de Registro de Preços, neste instrumento ora 
denominada apenas de ATA, de acordo com Lei Federal 14.133/2021 e seus atos 
regulamentadores; Lei Complementar Federal 123/06 em suas redações atuais; Decreto 
Municipal 8391/2024; supletivamente aos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado e, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1.1 - A presente ATA tem por objeto o registro de preços para eventual contratação terceirizada 

de uma empresa especializada em procedimentos executivos para realização de serviços 

de podas, supressão e descarte de árvores no Município da Estância Balnearia de Ubatuba, 

podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1 - Os preços registrados, as especificações do objeto, os quantitativos e as demais condições 

ofertadas na (s) proposta (s) estão relacionados em quadro resumo abaixo: 

 

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

XX XX XX XXXXXXXXXXXXXXX R$ XX R$ XX 

VALOR GLOBAL: R$ XX 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1 - O órgão gerenciador da Ata será a Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 

Social. 



 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - Por força do § 3º do artigo 86 da Lei 14.133, de 2021 fica vedada a utilização da ata de 

registro de preços, gerenciada pela Administração Pública municipal, por órgãos ou entidades 

não participantes, com exceção dos órgãos pertencentes a Administração Municipal; 

 

4.2 - É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 

com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência 

de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano a partir da sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, sendo que 

não há possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital ou no aviso de contratação direta, devendo se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 



 

 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   



 

 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 



 

 

CLÁUSULA OITAVA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

9.1 - Fornecer o objeto desta ATA nas condições previstas no instrumento convocatório e na 

respectiva proposta, seus anexos e valores definidos por lance e negociação. 

9.2 - Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, bem 

como pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando 

necessárias. 

9.3 - Manter, durante toda a execução da ATA, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório.  

9.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da 

infortunística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de 

saúde ocupacional de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto 

desta avença e outros resultantes da execução desta Ata, obrigando-se a saldá-los na época 

própria. A inadimplência da DETENTORA, com referência a estes encargos, não transfere ao 

órgão responsável a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato. 

9.5 – Aceitar os acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços ao 

estabelecido no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.6 – Demais obrigações da DETENTORA estão definidas no termo de referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 



 

 

10.1 - Gerenciar a ata de registro de preços, acompanhando o consumo dos itens registrados, 

controlando o saldo de cada órgão participante. 

10.2 - Indicar os fornecedores, sempre que solicitado, obedecendo a ordem de classificação e os 

quantitativos de contratação definidos pelos órgãos participantes do Sistema de Registro de 

Preços. 

10.3 - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

10.4 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

10.5 - Receber os pedidos de revisão dos preços registrados e manifestar-se sobre eles, 

submetendo a deliberação à autoridade competente. 

10.6 - Decidir pela prorrogação da vigência da ata de registro de preços, bem como realizar os 

procedimentos necessárias a comprovação da vantajosidade. 

10.7 - Acompanhar a economicidade dos preços registrados, sempre que necessário à 

preservação do interesse público, considerados o tempo decorrido, a sazonalidade de mercado 

ou outras condições econômicas específicas, tornando público o resultado desse 

acompanhamento. 

10.8 – Nomear servidor responsável para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, 

nos termos da cláusula décima quarta desta ATA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL/ÓRGÃO 

PARTICIPANTE 

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela detentora da ata, de acordo 

com cláusulas desta Ata de registro de preço, eventuais cláusulas contratuais, termo de referência 

e os termos de sua proposta. 

11.2 - Formalização dos contratos administrativos específicos, no caso de órgão participante não 

pertencente a Administração Municipal. 

11.3 – Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, por servidores 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11.4 - Notificar a detentora por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

11.5 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

11.6 - Informar ao órgão gerenciador quando o fornecedor não atender as condições 

estabelecidas na ata de registro de preços, bem como sobre as penalidades aplicadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

12.1.1 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 



 

 

12.2 – Caberá ao órgão gerenciador da ATA a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

12.3 - Caberá ao órgão participante exercitar sua competência própria no tocante à fiscalização 

do contrato, tendo competência para impor sanções por inexecução contratual e demais atos 

relacionados ao cumprimento das cláusulas contratuais. Eventuais sanções impostas pelo órgão 

participante deverão ser formalmente informadas ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS 
13.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta 
ATA e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de 
regência. 
13.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, 

no todo ou em parte, de cláusulas e condições da presente ATA, seus anexos e termos aditivos, 

tal fato não poderá liberar, desonerar, alterar ou prejudicar estas cláusulas e condições, as quais 

permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
14.1 - 14.1 - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como gestores e fiscais do 
contrato pelas suas respectivas secretarias para fins do disposto nos incisos 10 ao 20 do Decreto 
Municipal n° 8.390/2024 e para cumprimento do disposto no artigo 117, e parágrafos, da Lei 
Federal 14.133/21, em sua redação atual e nos termos das normas regulamentadoras, 
responsabilizando-se pelo recebimento e conferência do objeto deste contrato. Ficam indicados 
os servidores relacionados abaixo: 
 

Secretaria Gestor(a) Fiscal 

SEGURANÇA 
Rosemeire Alves 

Viana 

Edmir Henrique dos Santos 

Silva 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.  
15.2 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, bem como em contrato, 

quando couber. 

15.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração nas condições da presente ATA, em face da 

superveniência de normas federais, estaduais ou municipais sobre a matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - As partes elegem o foro da Prefeitura, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda da presente Ata de Registro de Preços 
e que não possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. 
 
Ubatuba, na data da assinatura digital. 

__________________________ 

NILSON ROBERTO DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 



 

 

 

_________________________ 

EDEMILSON DOS SANTOS 

SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 

  



 

 

 

 

ANEXO VII 
 MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº   ___/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026 

EDITAL 44/2026 

PROCESSO Nº 3555406.421.00009594/2026-79 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA E A 
EMPRESA ............................................................., 
PARA CONTRATAÇÃO TERCEIRIZADA DE UMA 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM PROCEDIMENTOS 

EXECUTIVOS PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE PODAS, SUPRESSÃO E DESCARTE DE 

ÁRVORES NO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA 

BALNEARIA DE UBATUBA 

 

Pelo presente Instrumento Contratual, de um lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 

DE UBATUBA, com sede nesta cidade, à Avenida Dona Maria Alves, nº 865, Centro, inscrita no 

CNPJ/MF nº 46.482.857/0001-96, denominada simplesmente CONTRATANTE, representado 

pelo Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa Social, Sr. NILSON ROBERTO 

DOS SANTOS, bem pelo Secretário Adjunto de Segurança Pública e Defesa Social, Sr. 

EDEMILSON DOS SANTOS, ora em diante designado CONTRATANTE e, de outro lado, a 

empresa ..........................., inscrita no CNPJ/MF sob nº ..............., com sede na .........................., 

nº .............., bairro .........................., município de ....................../SP, representada por 

................................., portador do RG ..........................., inscrito no CPF/MF sob nº 

..............................., na forma de seu estatuto social, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, na qualidade de detentora do Contrato oriundo do Pregão Eletrônico nº 16/2026 

processo administrativo nº 3555406.421.00009594/2026-79 cujo inteiro teor a CONTRATADA 

declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, 

firmam o presente contrato, em observância às disposições da Lei Federal 14.133/2021 e seus 

atos regulamentadores; da Lei Complementar Federal 123/06 em suas redações atuais; 

supletivamente aos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado e, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1.1 - O presente contrato tem por objeto a Contratação terceirizada de uma empresa 

especializada em procedimentos executivos para realização de serviços de podas, 

supressão e descarte de árvores no Município da Estância Balnearia de Ubatuba 

1.2 - Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, 

os documentos a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: 

 
1.2.1 O instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado e seus anexos, a 

ata de registro de preços n° xx/202x, e cronograma de entrega dos materiais. 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 



 

 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA. 

 

2.1 - Este contrato vigorará desde a data de sua assinatura pelo prazo de XX  meses, nos termos 

do artigo 111 da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

3.1 - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1 - Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ ____________ (___________________), conforme 

quadro resumo abaixo: 

 

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

XX XX XX XXXXXXXXXXXXXXX R$ XX R$ XX 

VALOR GLOBAL: R$ XX 

 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. Nos termos do artigo 40 da lei 14.133/2021, inciso I, a aquisição e pagamento serão 

semelhantes aos praticados no setor privado. 

5.2.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado na ordem cronológica de pagamentos, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. O pagamento será efetuado, no prazo de 30 (trinta dias) dias úteis da data de apresentação 



 

 

da nota fiscal, desde que a totalidade do objeto contratado tenha sido executada, atestada e 

aprovada pela Contratante, observando-se ainda que o pagamento será efetuado na conta 

corrente da Contratada através de Ordem Bancária. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) O prazo de validade;  

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 



 

 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial competente para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.8.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 



 

 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 



 

 

de terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

8.1.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  



 

 

 

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 

acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos.   

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

 



 

 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 

e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) Multa de multa de até 5% (cinco por cento), sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

(2) Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157); 

(3) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

(4) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

a) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

b) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

i. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

ii. As peculiaridades do caso concreto; 

iii. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

iv. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

v. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

c) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

d) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

e)  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

 

f) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 



 

 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma físico-financeiro. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na dotação abaixo discriminada:  

  

Secretaria Ficha Dotação Orçamentária 

SEGURANÇA XX XXXXXXXXX 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO 
14.1 - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como gestores e fiscais do contrato 

pelas suas respectivas secretarias para fins do disposto nos incisos 10 ao 20 do Decreto Municipal 

n° 8.390/2024 e para cumprimento do disposto no artigo 117, e parágrafos, da Lei Federal  

 

14.133/21, em sua redação atual e nos termos das normas regulamentadoras, responsabilizando-

se pelo recebimento e conferência do objeto deste contrato. Ficam indicados os servidores 

relacionados abaixo: 

 

Secretaria Gestor(a) Fiscal 

SEGURANÇA 
Rosemeire Alves 

Viana 

Edmir Henrique dos Santos 

Silva 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 



 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

18.1. É eleito o Foro do Município de Ubatuba para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 

da Lei nº 14.133/21. 

 

Ubatuba,  

 

 
 

__________________________ 

NILSON ROBERTO DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 

_________________________ 

EDEMILSON DOS SANTOS 

SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________                                ____________________________ 

TESTEMUNHA (01)                                               TESTTEMUNHA (02) 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO VIII  
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

CONTRATADO: xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): PE 16/2026 

OBJETO: Registro de Preço para contratação terceirizada de uma empresa especializada 
em procedimentos executivos para realização de serviços de podas, supressão e descarte 
de árvores no Município da Estância Balnearia de Ubatuba. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

LOCAL e DATA:  Ubatuba,  

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: FLAVIA COMITTE DO NASCIMENTO 

Cargo: PREFEITA MUNICIPAL 

CPF: 264.XXX.XXX-03 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 

NOME: NILSON ROBERTO DOS SANTOS 

CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

CPF:  

Assinatura:    



 

 

 

NOME: EDEMILSON DOS SANTOS 

CARGO: SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

CPF:  

Assinatura:    

 

Pela CONTRATADA: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCAL DO CONTRATO                                                  

Nome: Edmir Henrique dos Santos Silva 

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: GESTOR DO CONTRATO                                                  

Nome: Rosemeire Alves Viana 

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  
da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 
já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 
específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
 


